INDICAÇÃO  nº    /2017



Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:



O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no art. 114, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido ser REALIZADA A PINTURA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE TRÂNSITO, NOTADAMENTE DA INDICAÇÃO DE ESCOLA, REDUÇÃO DE VELOCIDADE E FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRES, NA RUA GUACURU, VILA ARAPONGUINHA, NESTA CIDADE, NAS PROXIMIDADES DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO RACANELLO SAMPAIO, com a finalidade orientar o trânsito e proporcionar maior segurança aos pedestres e alunos que se utilizam daquela via. 
P. encaminhamento.

Arapongas, 05 de outubro de 2017.




ADEMIR GALLO ESPLENDOR
“TICO DO BAR”
Vereador  
